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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

4PROJETO DE LEI N9 2026

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Reconhece como de Utilidade Pública a
AssociaÉo Beneficente Missão, Vida e Esperança -
AME.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s. Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação Beneficente Missão,
Vida e Esperança - AME, inscrita no CNPJ sob o ne 62.050.189/0001-84, com sede na Rua Quintino
Bocaiuva, 560 Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-{Xrc.

Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 18 de maio de 2026.

Francisco Eessa de Assis
Vereadora
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JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Missão, Vida e Esperança - AME, inscrita no CNPI sob o
ns 62.050.189/0001-84, com sede na Rua Quintíno Bocaiuva,560, Centro de Pau dos Ferros/RN,
é uma associação sem fins lucrativos, que desenvolve atividades em defesa dos direitos sociais,
voltada a aüvidades de organizações religiosas ou filoúficas e atividades de organizações
associativas ligadas a cultura e a arte município de Pau dos Ferros desde o ano de 2025, conforme
consta no Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do
Brasil.

A Dirêtoria, presidida pelo senhor João Avelino de Almeida, inscrito no CPF

029.260.464.56, procurou o mandato deste vereador para solicitar a Utilidade Pública em nível
municipal, da presente AssociaÉo, para que possa continuar a desenvolver as suas atividades de
forma reconhecida perante a sociedade pau-ferrense.

Desta forma. apresentou-nos uma série de documentos que comprovam a

regularidade da entidade perânte os órgãos de controle (Receita Federal, Secretaria Municipal de
Tributaçãq Certidão de Registro no 1e Ofício de Notas, todas anexadas ao presente projeto de
lei.

Desta íorma, contando com o entendimento e a sensibilização dos nobres pares,
solicito apoio para a aprovação da matéria.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-29(X
CEP: 59.ÍXH)oO Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov br/
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo o€ INSoRIçÁo
62.0í).'t 8910001 €4
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURA
25l$nÚ2s

NOME EMPRESÀRIAT

ASSOCIÀCAO BENEFICENTE Í{ISSAO, VIDA E ESPERATICÂ. AXE

ooEST aELECIiENTO 0{O}tE OE F r{TÁ§r ]
AME

PORÍE

OEMAIS

cÔorco E o€§cfl!çIo oÂÂrn DADE EcoNÔ Eâ PBNCTP !
94.30{{0 - Advidades dê assoclaç6es de dofosa de dlrettos soclals

cÓotco E oEscRlçlo o s 
^ÍrvE 

oEs EcoNôaaE s sEcrrol,ir^s
9,1,9í.0.{m - Aliüdrd.! d. oÍganLrÉ.s Ellgro..r ou filorrí,frc.r
94.93540 - Atiyidados de oÍgank Éê5 alsocj.üvà. llgadâs à crrthr. ê à .Íte

cÔorco E oÉscRçIo oA N ÍuFEzÂ JuRlotcA
399-9 . Associação Prlvadâ

LOGRÁOOURO

R OUINTINO BOCAIT'VA
NUMERO

560
COMPLEMENTO

CEP

59.900.000
8^IRRO'DIS]RÍO
CENTRO

rÀfldPro
PAU DOS FERRO{i

ENOEREçO EI.ETRÔí{ICO
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25t04nO25
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA . CNPJ

DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deÍerimento deste documento serão efêtuâdos pelo seguinte
órgão:
. ReceiÍa Fedêral do Brasil

PROTOCOLO REDESIM

RNP2503155843
Ol.IDENTIFICA Ão

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃo Dos EVENToS soltctTÀDos / oAÍA Do EVENTo

211 Alteracao de endereco dêntro do mesmo municipio - 2510412025

NúmÊro de Conlrole: RN48476668 - 62050189000184

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

NOLIE EMPRESARIAL (Írmâ ou denomjnáçãol
ASSOCIACAO BENEFICENTE MISSAO, VIDA E ESPERANCA - AME

N" DE rNScRrÇÀo No cr*p]
62.050.189/000í -84

I ÊcPJ E osA

04. IDENTIFICA DO PREPOSTO

05, IDENTIFICA ÃO DO REPRESENTANTE DA PESS JURíDICA

06, RECONHECIMENTO DE FIRMA
TDENTTFTcAÇÀo Do cARÍóRro CARllvíBo COl]l DATA E ASSINATURA OO FUNCTONARTO DA

UN'OADE CADASTRADORA-t

6?;x"
í. oFlclo DE roÍ s DE pAU
Ér#rr6a,€,rú,ú..Fry

-R00s

por
dc:

JOAO AVELOIO D€ ALIEDA JUIIOX

solo Dtgtt ,: nNiuutoú62m4*rrôyE
.oi hnp:/..ro.IÚi.r.tlÍÍúu./r.ro

a

NOI.Iq DO PRÉPOSTO CPF DO PRÊPOSTO

I Responsável I Preposlo

NOME
JOAO AVELINO DE ALMEIDA JUNIOR

CPF

029.260.464-56
LOCAL E DATA U fií

Ur**

- lr:C:(i ffi

07. RECIBO DE ENTREGA

lmprimir

\

FERROS
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1" OFÍCIO DE NOTAS DE PAU DOS FERROS/RN
TABiLIONATO REG. DE IMÓVEIS, RTD E PESSOAS JURÍDICAS__ 

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA - TABELIÃO PUBLICO

CNPJrÍutF 08.382.9620001 S

CERTIDÃO

JOSÉ FABIANO JALES DE URA, oficial Privativo do

Registro de Pês.soas Jurídicas da Circunscriçáo de Pau dos

FenoJRN, por nomeação Iegal, na Íorma da lei, CERTIFICA'

CERflFICO, para fins de direito que no dia hoje (251042025)' às

Íb.t6$v.dolivroA.íí,deRegbtrodePessoasJurídicas,sobonúmerodeordem9S.|,lanceio
Regisro da Ata da Assembleia de FundaÉo, ebiÉo e possê da primeira Diretoria da'ASSOCnçÃo

BENEFIGENTE t§sÃo, vlDA E ESPERANçA . AtE", ocorrija no dia 26 dê noveÍÍüÍo de2o24, às

19:00horas,naRuaQuintinoBocaiwa,n560,BainoCentro'PaudosFenos'/RN'SeloDigitaln'

RN20250095u)glx'222oNKL 
cERTtFtco, tambéín, que no dia t$ie (25r,nno25)' às Íls'

í68lí6i7-vdolivroA.tí,deRegisüodePe§soasJurídicas,sobonÚrneÍodeordemgSS,Regbtrêio

Estatuto social da "ASSOCiÀçÃo BENEFICENTE t§sÂo, vlDA E ESPERANÇA - AtE 
' 
pe§soa

iurididadedireitopÍivado,deâmbitonacional,sêmfinslucrativos'comoobietivodedesenvolver
atividadesdedeEsadedireÍtossocieis,ligadasaculturaeaaÍEedeorganizaçôesreligiosas'com

duraçáo por tempo iÍdebrminado, com sede na Rua Quintino Bocaiwa' n' 560' BaiÍÍo censo' Pau

dos Fenc/RN. Selo Dlgttal n. RN20250095299002821911@'

Diretoria:

Presidente - João Avelino de Alm€ida Junior - CPF n' 029'260'464-56:

VrcePreskJenb - GilbeÍb Eloy Andrade JunioÍ - CPF n' 055'927 'U4-28i

Primeiío SecÍêtáÍb - Paub RogéÍio de Olivêira FeÍnande§ - CPF n' M7 '62'25441i

Segundo S€cÍetário - Ozias Matheus dê Souza Câsro - CPF n' 108'390'714{0;

PÍimeiro Tesoureiro - EduaÍdo Adrbno de Oliveira - CPF n' 261'698'62&O7;

Segundo ÍesoureiÍo - Zurisadai GoÍnes de Alrnêida - CPF n' 064'878'2(X-23'

consolhoFlscal:Tlblarcs-MariaJcivânbNatodasilva.CPFn.078.294.494.90,YuriMnicius
Silvadeoliveira-cPFn.096.632.34447,ElieneÍlbíabdasilvalnácio-CPFn.057.311.22447.

Suplentes-MarianaPÍiscihdêAssís-cPFn.067.539.074.93,FrancisodeAssisdaSilva-cPFn.

813.156.194-í5, Raimundo Fineias DinE Neto -CPF n' (N1'526'91&0l'

O refurido é verdade: dou fé.

Pau doe Fenos/RN, 25 de abÍil de 2025.

dhtnt'
r -!.õ tdlê,t ',p 6nth Paivtl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA. CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO GNPJ

PROTOCOLO REDESIM

RNP250275925í

0'1.

02. MOTIVO OO PREENCHIUENTO

RELAçÁO OOS EVEiÍrOS SOUCTÍADOS / OATA Dô EVEMTO

í 01 lnsslcao dê pÍimelm sstabebcimêtúD - 2í%m25
Cluadro de Sócloe ê AdmlnbtradoÍa. - CISÂ

Núm€ío do Co.nÍole: RN 181635í) - 000029i16046456

03. DOCUMEITITOS ÂPRESENTADOS

No.IE E PRESâ,RIIL (fi mâ ou ddrdÍüaçaô)
ASSOCI,ACAO BEI{EFICENTE f,ISSAO, VIOA E ESPERANCA . Af,E

litDE.iw NO CNPJ

o4.

05.

I FCPJ I osr

DO PREPOSTO

DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

06. RECONHECIMENTO DE 07. RECIBO DE ENTREGA
DO §*{ i

& ác.,ar" í'jE§JgLry
Yb§ í-drr.r-.#-

Reconheço poÍ SEilELltAil9A ,(3) firma(s
de:
ERIALDO IONTEIRO GOTES

sôlo Digital: RN2o25{r0052980@ea$cn

it
ct ít t5€Llp

l*-*NOME DO PREPOSTO

E papoclo

OAO AVELINO DE ALIIE]OA JU}{IC'R 260.461-56

LOCAL E DATA
!i IlCffiIp^;*

CARII'BO COT OATA Ê ASSINAIURA OO FTJNCICNARIO OA
UNIDÂDE CÂOASTRADORÂ

6A 060837277
8.t8TrÍUÍl #Éfr

emt{o
Hrr/..learraun}rldo

A análise e o defeÍimento deste documenb serão ef6tuado6 pelo sêguintê órgáo:
. Recelta Federal do Brâ.[

T
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PBEFEITURA f,UXIGIPAL DE PAU DOS FERROS
aElctEÍall^ Irrxtctptl- úE tnlautaçÃo

tElc
EniLÍrço: AVEXTOÀ cErúlo v RGas. í37I4ENTRO Td.6rÉ: (0a)353+tu6 CNp.t ú.t,r8.,a2írooí-76

EXTNAÍO GTDASTNO IIOBTLúNIO

Dâta lndusãô:
M do Ha§8o:

t{'C€d- GM: í3426
Ítl' Câd. Anb.k c

Data lntsÍvênção: 21fi1nÚn
Ú[inro Usuário: JESIMIEL SOUZA MORAIS

NatuÍeza:
Situeção:

lnscÍiÉo:
Seçáo:

LogradouÍo:
Número:
BairÍo:

Lotearrooto:

PREDIAL
ÀTIVO

ld{!úffic.flo do hróyrt
Conffi..dção IPTU: IMUNE
Cor{ritubãoTAxÂS: NORMAL

Loc.lL.f& do lmôrel
RefeÍência LoteaÍnento: Lotê O

lÍ'sc-Ant: 320@3t

Nome:

ldentidde:

lddrt{frc.Íáo do Contrlbulntê
IGRE.'A EVANGEUCÂ ASSEUBLEIA DE OEUS

Tipo Pessoa: Juídica CPF/CNPJ: 08.332.785/003$84

LogÍa.b.tro: RUA OulllTlttE BOCAII^/A
NúÍnoro: 560 CrynploryEnb:
Balrc: CENTRO
UF:

CEP: 59S(x}{)0O

Têgtada PÍinc.
PÍof. PÍincipal:
Área Tenero:
lvaa Unldade:

Ciia(b: P U DOS FERROS
tiBsidê:

18.00
14,ú
792,N
792,m

21,41
0,üm
792,m
0,00

llcdld.. d. Unldadr
T€§tada Fi{ ci8:
FíaÉo ld€l:
Área totd Oe Constuçlo:
ÁrBa Coflum da UÍúrade:

No dê Pavimôntc:
Arb CoisEução:
Área CoOorta:
Zona Fbcal:

1

N2
792,ú
I

S§trsÉo da Ouâdrs
Paüim6.tio:

Ocupâçâo T6íreao:

Siruação Ruâ:

SitJação tu toto:
IFo dê Coíl3t uçào:
PatÍlÍnô.rio Edifi caçáo:
Rc{Íme Oorp@:
CobôÍtre:
&qu8dÍla:
lÍlstabçâo SaÍúúb:

MEIO DE OUADRA
RELIGIOSO
EDIFICAI)O

FRENTE
ISOLADÂ AU }iADA
ÍEMPLO
RELIGIOSO
PRÓPRIA
OUTROS
SErl
SEM

ldG.Í|frc.çao da Elic.çao
t so do línóid:
Psd.ão Cqrstrlção:
Esltdo Consaílraçâo:
EslÍuturâ:

Nfugbmento: MESMO NíVEL
"ÍipoTeíeno: REGULAR

PREST çÃo DE SERV|çOS
80M
BOM
ALVENARI,A

SEM
SEM
SEM
r{Ão

Água ( ) Lhnpcza
Esgeto O Pavimdú

R.rú.llaçáo

G€loÍi6Pluvials o
G&§ Sârirtas ( )

Tsloíono
Col. Lixo

Passsb ( )
(x)

o
o
(x)

Trlàut03
Vsb.lPTU: Rl3 2O38,,íg
Te d6 Cdl§6 r8Éo dô Vlrr: Rlo,m
TãE ê Liírlsza Rlblca: Rlt 0,ú
TaE dê Coleta de Lixo: R3198,ü)
TaE do lluriina{á): R$ 0.00

V.lor V.nal do lmóv.l
Vab. T€íBno: R$ 63.927,86
Valo. Consüuçáo: tdl 502.3f S,66
Vdor Veml: Ri 56ô.2,a7,53

No Proc6"o: 0

Oàrert açõ..

c5lul201,l
im290ô

í.01m.32í.03.ür30Im1.9
'r 534
51 5 - RUA OUINTINO BOCAIi,VA
560 CompbíÍêíío. Lots 0
CENTRO
SEI' LOTEÂI'ENTO

CEP:59q)0-0@

Erd.rrço rar. Co.rEpondarcia

lníoíraÍãaa toàra o T.rlüto
Pedobgb: FTRME

TopogÍsfia: PLÁNO AO Nh/EL
Ltnibçáo: SEM LIMíTAÇÃO

Ra€6tim(tb Supêdor
R€v€dimg|b lnbíÍro:
Vidíc:
Condo.trlnb:

EnêÍglr
ll(ÍninaÉo

o
o
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ATADEFuNDAçÃo,APRovAçÃoDEEsrAruro,-ElElgloj-Lo-TE-PF-
DIRETORIA E COI\íSELHO FISCAL DA ASSOCIAçÃO BENEFEENTE MISSAO'

VIDAEESPERANçA-AME

Aos 26 dias do mês de Novembro do ano de 2024 às 19h horas, sito na Rua Quintino

Bocaiúva N"5ô0 - centro, cEP no 59.900-ooo - Pau dos Ferros/RN, reuniu-se em

plenária ordinária as pêssoas abaixo qualiÍicadas como sócios fundadoÍes, com o

intuito de fundar uma associação, sem Íins lucrativos, com o obietivo de desenvolver

atividades de defesa de direitos sociais, ligadas a cultura e a arte e de organizações

religiosas. Estiveram presentês na reunião as pessoas abaixo relacionadas, os quais

serâo denominados de sócios Íundadores: JOSÉ LUE DE OLIVEiRA cPF No

466.807.84.A4, FRANCISCO GENÁRIO PINHEIRO MELO INSCRITO NO CPF NO

012.896.7M-í0, FRANCISCO CANINDE ARAUJO DOS SANTOS ' CPF'

704.í5o.BO4{7, JOÃO AVELINO DE ALMEIDA JUNIOR - CPF n0 029.260.4&t-56'

GILBERTO ELOY ANDRADE JUNTOR - CPF NO A55.g27.944-28, PAULO ROGÉRIO

DEoLIVEIRAFERNANDES-CPFnoc/;7.622.25+oí,ozIASMATHEUSDE

SoUzAcASTRo.cPFNo108.390.714{0,EDUARDoADRIANoDEoLIVEIRA-

CPFno26l.6gE.eS.oT,zURlzADAlGoMESDEALMEIDA-cPFnow.878.2o4-

23, MARIA JOSVÂNA NATO DA SILVA - CPF NO 078.294.494-90, YURI VINíCIUS

SILVADEoLIVEIRA-cPFNo096.632.344-0T,ELIENEMoRAToDASILVA
INÁCIO - CPF NO 057.311.22447, MARIANA PRISCILA DE ASSIS - CPF NO

087.539.074-93,FRANcIScoDEASSISDASILVA-cPFNo813.156.194-15e

RAIMUNDoFINEIASDINIZNETo-CPFno041.526.913-01.NaocasiãoÍoi

escolhido para pÍesidir a reunião o presidente adoc o senhor José Luiz de oliveira

inscritonoCPFno466.807.134{4esecretariadoadocpelosenhorFrancisco

Genário Pinheiro Melo inscrito no CPF no 0í2.896-764-19. Apos amplo debate entre

os pÍesentes com explanação sobre os obietivos da entidade Íoi aprovada a

Íundação da associação, que receberá a denominação de ASSOCAÇÃO

BENEFTCENTE M§SÃO, V|DA E ESPERANÇA que responderá pela sigla AME. Na

sequênciaÍoílidaapropostaderedaçãodoestatutosocial'oqualapósdebatee

esclarêcimentos foi aprovado por unanimidade sem re§salvas. o estatuto possuí 42

(QuarentaeDois)artigos,cu|asÍolhasnumeradasde0,la0gpassarãoaÍazerpartê

integrante desta ata. Em seguida, foi aberto o processo de escolha da primeira

diretoía da associação, sendo verificada chapa única, cuio os nomes rêÍerendados

n
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por unanimidade pela assembleia para posso imediata, conta com a seguinte

composição: Presidente - JOAO AVELINo DE ALMEIDA JUNIoR - cPF no

029.260.4õ4-S6,Vice.presidente.GILBERTOELoYANDRADEJUNloR-CPFno

O55.g27.944-28. 10 SECÍEIáT|O - PAULO ROGÉRIO DE OUVEIRA FERNANDES _

CPFnoM7.622.25441,20Secretário-OZIASMATHEUSDESoUzAcASTRo.

cPFNo108.390.714-00'.|oTesoureiro.EDUARDoADR|ANoDEoLlVElRA.cPF

no261.698.62847,2oTesoureiro-ZURIZADAIGoMESDEALMEIDA-CPFno

ou.878-2B-2. Da mesma ÍoÍma foi apresentada chapa única do conselho Fiscal o

qual tomou posse na mesma ocasião contando com a seguinte compo§ção:

I-]IUIATES - MARIA JOSVÂN|A NATO DA SILVA - CPF NO 078'294.494-90' YURI

VINíCIUS SILVA DE OLIVEIRA. CPF NO 096.632.344-07, ELIENE MORATO DA

S|LVAlNAclo.cPFNo057.311.2+07esuplentes-MARIANAPRISGILADE

ASSIS-cPFN0087.539.074-93,FRANclScoDEASSlsDASILVA-cPFNo
813.í56.í94-ls,RAIMUNDoF|NE|ASDlNlzNETo-CPFno041.526.913-01.Nada

mais ha\rêndo a tratar eu, Francisco Genário Pinheiro Melo que secretariei adoc a

reunião, lavro a presente âta, que vai assinada por mim' os sócios fundadores e os

integrantes da diretoÍia'

Pau dos Ferros/RN, 27 de Novembro de2024'

oÃ AVELINO ALM DA JUNIOR
Presidente

) úd"r, i , 
^rlrrrt

l'ú^,ú

FRANCISCO GENÁnlo ptnnetno MELo

ELIJ BRICIA DE MELO
Advogado - OAB no 9680

entidade.

I
.?

Declaramos que a pÍêsente ATA é cópia Íiel da constantê no livro de atas c
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AS IACÃO BENEFICENTE MISSÃO , vrDA E ESPERANçA - AME

CAPíTULO I

DA DENOilINAçÃO, SEDE, FINS E FORO

Art. ío. A ASSOCIAÇÃO BEI'J:FICENTE MISSÂO, VIDA E ESPERANÇA, que

atende pela sigla AME, é uma Pessoa JurÍdica de Direito Privado, de Âmbito

Nacional, sem fins econômicos, fundada em 26 de Novembro de 2024, com sede

na Rua Quintino Bocaiúva, no 560, em Pau dos Fenos, Cep:59900-000' no

Estâdo do Rio Grande do Norte, que têm duraçâo por tempo indeterminado,

elegendo como foro Pau dos Ferros, e será regido pela legislação pátria e por

seu Regimento lntemo.

AÉ f. A AME poderá abrir filiais ou agências em outras cidades ou unidades

da federaçâo, bem como no exterior, observadas as formalidades legais vigentes

à época.

Art 3o. A AME tem Por objetivos:

l. Promover a Assistência Social a Pessoas, Grupos e Comunidades que

dela necessitar:
Promover Atividades Desportivas, Culturais, Religiosas de Defesa e

Conservaçâo do PatrimÔnio Histórico e Artístico;

Promover Ações que Favoreçam o Desenvolvimento Econômico,

Social e de Combate à Pobreza;

Defesa, Preservação e Conservação do Meio Ambiente e Promoção

do Desenvolvimento Sustentável;

Promover Açôes Preventivas de Saúde, em conjunto com Órgãos

Governamentais e nâo Govemamentais;

Apoiar Ações de lncentivo à Agricultura de Subsistência e à Pecuária;

Promover Capacitaçâo de Atores Sociais para o Desenvolvimento

local e para a Gestâo Social.

Educar, Promover, Organizar, lncentivar e Qualificar o

Desenvolvimento lntegrado e lntegral dos seus Assistidos (social,

econômico, tecnológico, esportivo, educativo-cultural e espiritual),

propiciando-lhes uma melhor qualidade de vida e prestando serviços

educacionais na linha de assessoramento técnico-pedagógico'

consultoria, planejamento, avaliação e pesquisa.

Parágrafo prlmeiro: A AME têm por finalidade especial, apoiar e

desenvotver ações para defesa, elevação e manutenção de qualidade de vida

do ser humano, desenvolvendo progÍErmas sociais, ambientais, educacionais,

científicos, tecnológicos, culturais, esportivos, de lazer e saÚde pública,

promovendo destarte, o progresso social e econômico nas suas respectivas

áreas de atuação.

il.

ilt.

tv.

V.

vl.
vil.

vilt.

(
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ASS IACAO BENEFICENTE MISSÃO, VIDA E ESPERANçA.AME

CAPíTULO I

DA DENOI'INAÇÂO, SEDE, FINS E FORO

ATT ,IO. A ASSOC|AÇÃO BEI{=FICENTE MISSÃO' VIDA E ESPERANÇA' qUE

atende pela sigla AME, é uma Pessoa Jurldica de Direito Privado, de Âmbito

Nacional, sem Íins econômicos, fundada em 26 de Novembro de 2024' com sede

na Rua Quintino Bocaiúva, no 560, em Pau dos Fenos' Cep:59900-000' no

Estado do Rio Grande do Norte, quê tem duraçâo por tempo indeterminado'

.Ég;"d" cpmo foro Pau dos Ferros, e será regido pela legislação pátria e por

sêu Regimênto lntemo.

ÀÍa?.AAMEpodeÉabrirÍiliaisouagênciasemoutrascidadesouunidades
dafederaçáo,bemcomonoexterior,observadasasformalidadeslegaisvigentes
à época.

Art 30. A AME tem Por objetivos:

vl.
v[.

vill.

ll

ilt.

IV

PromoveraAssistênciaSocia|aPessoas'GruposeComunidadesque
dela necêssitar;
Promover Atividades Desportivas, Culturais' Religio§as de Defesa e

Conservação do Patrimônio Histórico e Artistico;

prror"i Ações que Favoreçam o Desenvolvimento Econômico'

Social e de Combate à Pobreza;

óàt""", Preservação e Conservação do Meio Ambiente e Promoçáo

do Desenvolvimento Sustentável;

Promover AçÕes Prevêntivas Oe Saúde, em conjunto com Órgãos

Govemamentais e não Govemamentais;

np"üt ÀçO* de lncentivo à Agricultura de Subsistência e à Pecuária;

drornor"i Capacitação de Atores Sociais para o Desenvolvimento

local e Para a Gestão Social'

;;;;t: Promover, organizar, lncentivar e Qualificar o

Desenvolvimento lntegradã e lntegral dos seus Assistidos (social'

eànOmico, tecnológico, esportivo, educativo-cultural e espiritual)'

propicianUo-tnes umã melhor qualidade de vida e prestando serviços

educacionais na linha de assessoramento técnicopedagógico'

consuttoria, planeiamento, avaliaçâo e pesquisa'

Parágrafo prlmeiro: A AME tem por finalidade especial' apoiar e

oesãivotver açoes para defesa, elevação e manutenção de qualidade de vida

ão 
""t. 

nur"nó, desenvolvendo progrÍrmas sociais' ambientais' educacionais'

cientÍficos, tecnolÓgicos, cuttuiais, esportivos' de lazer e saúde pública'

promovendo destarte, o progresso social e econômico nas suas respectivas

árêas de atuação.



Parágrafo segundo: A AME na Execução das suas Atividades' em

consonância com o p'e'iJ neste Estatuto' poderá Celebrar Convênios e

Contratos junto aos pooereJ executivo' Legislativo e Judiciário' nos âmbitos

Municipal, Estadual e da União Federal' bem como' junto aos Poderes

Públicos na Esfera lnternacional'

PaÉgrafo terceirp: A AME não distribui entÍe os seus sócios ou associados'

conserheiros, diretores, "rpr"g;oa 
ou doadores 

_ 

eventuais êxcêdentes

operacionais, brúos ou riq'iãos] dividendos' bonificações' participaçôes ou

oarcelas do seu patrimÕil;;rid;. mediante o pleno Exercício de suas

Atividades, e os Aplica r""gtli'àÃ" na Consecução do seu obietivo Social

(Lei no 9.790/99)'

Art40'NoDesenvolvimentodesuasAtividades,aAMEobservaÉos
princípios da f-egafiOaOe' fi-pessoafiOaOe' Moralidade' Publicidade'

Economicidade e da eficiêicia " 
náo fa'a qualquer Discriminaçâo de Raça'

o3tr

Cor, Gênero ou Religião'

CAPITULO II

DOS SÓClos(AS)' SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 50. A AME é constituida por Número llimitado de Sócios(as)' os quais

comporâo as seguintes c;tJ;;;; ;'ndadores' Benfeitor' contribuinte e

Beneméritos.

Art 60. são sócios(as) fundadores, todas as pessoas Íisicas que participam

da Assembleia de Fundação'

Art ?o. Sáo sócios(as) benbitores as pessoas flsicas ou juridicas sem

imoedimento lesal, que 
-;;;ü"' *i?':1" 

-11 
entidade ê que se

destacaram por trabalhoJ q'"'"t coadunem com os objetivos dessa

Associaçâo.

Art, go. são sôcios(as) contnbuintes as pessoas.flsicas ou iurrdicas sem

impedimento leg"', o'"'"ín"ãl'*n"lU'it nn'nceiramente com a execução

de proietos e ccrn a "'""'ão 
O" proietos e com a realltae,âo dos obietivos

daAME.

Art 90. São cpnsiderados sócios(as) beneméritos pessoas ou institui@es'

Aú 10. Os associados, qualquer que seia ;ua lteSoria' 
não respondem

individualmente, solidária "''l'otijú4"'"nte 
pelas obrigaçÕes da AME e

ainda:

Não há entre associados, direitos e obriga@s reclprocos;

r-{
l.
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ll. Os associados tern iguais direitos;

lll. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função
que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela

forma da lei ou desse Estatuto.

Parágrafo único. A admissão de novos sócios(as), de qualquer categoria

seÉ decidida pela Assembleia Geral, mediante proposta de sócios(as)

efetivos ou da Diretoria.

Art í í. Sâo direitos dos associados(as):

l. Participar de todas as aüvidades associativas;

ll. Propor a criaçáo e tomar parte em comissÕes e grupos de trabalho,

quando designados para estâs funções;

lll. Votar a sêr votado para os cargos eletivos;

lV. Participar das Assembleias Gerais;

V. Apresentar propostas, programas e projetos de açâo para a AME;

U. Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem

como a todos os planos, relatórios, prestaçôes de contas e resultados

de auditoria independente.

Parágrafo único. Os direitos sociais previstos nestê estatuto são pessoais e

intransferÍveis.

AÉ. 12. São deveres dos associados(as):

l. Observar o estatuto, regulamentos, regimentos, deliberaçôes e

resoluÉo dos órgâos do instÍtuto;

ll. Cooperar paÍa o desenvolvimento e maior prestÍgio a AME e difundir

seus objetivos e açÕes;

lll. Acatar as decisÕes da diretoria;

lV. Colaborar com as iniciaüvas da associação.

Art í3. Considera-se falüa grave, passÍvel de exclusão, provocar ou causar

prejuÍzo moral ou material para AME.

CAP|TULO ItI

DOS FÓRUNS DELIBERATIVOS

Att '14. São lnstâncias Deliberativas da AME:

l. Assembleia Geral;
ll. Diretoria; e
lll. Conselho Fiscal.

Seção I

LQ



Da aasembleia Geral

Art í5. A Assembleia Geral é o órgão Máximo de Deliberaçáo, que oconerá

em caráter ordinário duas (02) vezes por ano semestralmente, e em caÉter

Extraordinário, as vezes que necessário for de interesse da Associação, nos

termos deste Estatuto, compostos pelos sócios(as) efetivos'

AÍt í6. Compete as Assembleias: Geral ordinária e Extraordinária, deliberar

sobre os seguintes têmas:

l. Análise e Aprovação do Balanço Anual (semestralmente) e Demais

Relatórios FÍsicos Financeiros do ExercÍcio do ano Anterior da

Atuação da Associaçáo. O orçamento e Plano Anual de Trabalho para

o Novo Ano em Exercício;

Eleger e/ou Destituir a Diretoria;

Eleger os Membros do Conselho Fiscal

Art 17. Compete a Assembleia Geral Extraordinária - que se realizará em

qualquer época - deliberar sobrê os seguintes temas:

l. Reformar Total ou Parcialmente o Estatuto êm qualquer época;

ll. DestituiçãodosAdministradores;
lll. Deliberar sobre a Extinção da Associação e a Destinação do

Patrimônio Social; e,

lV. Deliberar sobre casos Omissos e Náo Previstos neste Estatuto'

lt.

il1.

6\/

Parágrafo único: Para deliberaçôes a que se referem os lncisos I e ll deste

artigol é exigido o voto concordã de dois têrço6 dos presentes à Assembleia

à"p-e"iatmeit convocada para este fim, não podendo ela deliberar' em

piir"ira *nrocação, maioria absoluta dos associados' ou com menos de um

i"rço n". convocaçóes seguintes, só podendo votar os sócios em dia com

suas obriga@es estatutárias.

Art í8. As Assemblehs Gerais serão convocadas pelo presidente' ou por

1/5 dos sócios.

Art 19. A Convocação da Assembleia Geral' Ordinária ou

Extraordinariamente' dar-sÊ'á através de Edital de Convocação com

anieceoencia mínima de 0S (cinco) dias uteis para ordinárias e 03 (três) dias

úteis para Extraordinárias.

AÉ 20. O quórum mÍnimo exigido para instalaçâo da Assembleia Geral' é de

ZÀ lOois teiço) dos sócios(as) em primeira convocaÉo' 50% (cinquenta por

""nà) 
mais um na segunda convocaçâo e na terceira e última' nâo inferior a

1/3 (um terço), sêndo contabilizado apenas SÓcios(as) Efetivos'

PaÉgrafo Único. Somente terão Direito a Voto nas Assembleias os

Brasileiros(as) Natos ou Naturalizados'

c)p
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Seção l!

Da Dirêtoria

AÍL21.AAMEserádirigidapelaDiretoriaExecutiva,eleitaemAssembleia
Geral, para um período de mandato quaüo (04) anos' a partir da data de

po"". ào" seus membros, podendo ser reconduzida por um período de mais

quatro anos, e seÉ comPosta Por:

l. Presidente;

ll. Vice-Presidente;
lll. PrimeiroSecretário;
lV. SegundoSecretário;
V. PrimeiroTesoureiro;
Vl. SegundoTesoureiro.

ArL22. ComPete ao Presidente:

l. Rêpresentar a Associaçâo em Juízo ou fora dele' ativa e

passivamente, bem como perante terceiros em geral' podendo n-omear

ProcuradoresêmnomedaAssociação,compoderesespecíficos.e
mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassaÉ a data de

extinçãodomandatodoPresidentequeoúoÍgouaprocuração;
ll. Coordenar e dirigir as atividades gerais especÍficas da AME;

lll. Representar a AME em eventos, Campanhas e Reuniões' e demais

atividades do interesse da AssociaÉo;

lv. Encaminhar anualmente aos sócios(as) Efetivos - em conjunto com

os Secretários e os Tesoureiros - os Relatórios de Atividades e

DemonstrativosGontábeisdasDespesasAdministrativasede
Projetos; bem como os pareceÍes de Auditores lndependentes' ou

CoÁselho Fiscal, se este estiver constituído' sobre os balancetes e

balanço anual;

V. contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários

administrativos e técnicos da AME;

vl. Elaborar e submeter aos sÓcios(as) Efetivos o orçamento e Plano de

Trabalho Anual;

Vll. Propor aos SÓcios(as) Efetivas Reformas ou Alterações do presente

Estatuto;
Vlll. Propor ao§ Sócios(as) EÍetivos a Fusâo' lncorporação e Extinção da

AME observando-se o presente Estatuto quento ao destino de seu

Patrimônio;
lX. Adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação' mediante

autorizaÉo expÍessa da Assembleia Geral;

X. Elaborar o Regimento lntemo e o Organograma Funcional da AME' e

submet&lo à ApreciaÉo e Aprovaçâo da Assembleia Geral;

G
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l. Auxiliar o Presidente em suas atividades;ll. substituir o presidente em seus impedimentos eventuais ou deÍinitivos.
Art- 21. Compete ao primeiro Secretário:

l' cuidar da Escrituração oficiar da Entidade, bem como ravrar as atas,
mantendo toda documentaçáo da secretaria atualizada e sob sua
tutela;
Providenciar todo o matêrial de expediente da AME;
Zelar pela manutenção e organização do arquivo geral da AME; e,
Cuidar, Fiscalizar, Executar o Tombamento e Eúuar a Manutenção
Plena de todo o Patrimônio da AME.

ArL 25. Compete ao Segundo Secretário:

l. Auxíliar o Primeiro Secretário em suas atividades;ll' substituir o Primeiro secretário em seus impedimentos eventuais ou
delinitivos.

Art 26. Compête ao primeiro Tesoureiro:

l. Anecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da instituição;ll. Pagar as contas autorizadas pelo presidente;

lll. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sertpre que forem
solicitados;

lv. Apresentar ao conserho Fiscar a Escrituração da rnstituição, incruindo
os Relatórios de Desempenho Financeiro e Contábil e sobre as
Operações de Patrimoniais Realizadas;

V. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documêntos
relativos a tesouraria;

Vl. Manter todo numerário em estabelecimento de crédito.

AÍL 27. Compete ao Segundo Tesoureiro:

l. AuÍliar o Primeiro Teoureiro em suas ativklades;ll. substifuir o Primeiro Tesoureiro em seus impedimentos eventuais ou
definitivos.

Xl. Exercer outras atribuiçõês inerentes ao
expressamente neste Estatuto.

Arí 23. Compete ao Mce-presidente:

Glrgo, e não previstas

lt.
Íil.
tv.

Seção lll

Do Consêlho Fiscal

Art 28. Quando convocados o conserho Fiscar seÉ fiscarizador da
administração contábir financeira da AME, e se comporá de três membros
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efetivos e três suplentes, de idoneidade reconhecida, tendo caráter

Consultivo e Deliberativo perante as Decisôes da Diretoria e Sócios Efetivos

da AME.

Art 29. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos junto com a diretoria

executiva em Assembleia Geral.

Arü 30. Compete ao Conselho Fiscal, ou se Íor caso, aos Auditores Eiernos:

Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil da

AME, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias;

Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da AME.

Comparecer, quando convocados, às Assembleias Gerais, para

esclarecer seus pareceres, quando assim julgarêm necessário;

Opinar sobre a dissolução e liquidação da AME'

il.

ilt.

-t);-V

IV

paÉgraüo únbo. O Conselho Fiscal atuaÉ de forma colegiada e deliberará

por maioria simples.

CAPITULO IV

DO PATRIMÔNIo E REGTTE FINACEIRO

Art 3í. O patrimônio da AME será constituido por doagÕes de pessoas

físicas e/ou jurÍdicas, de Direito Público ou Privado, Nacionais ou

Estrangeiras.

Art. 32. A AME nâo disÚibuiÉ qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas

receitas a título de lucro ou participaçáo dos resultados sociais'

parágrafo único. A AME não poderá receber qualquer tipo de doação ou

subvençãoquepossac,mprometersualndependênciâeAutonomiaperante
os eventuais Doadores ou Subventores.

Art 33. O exercício financeiro da AME encerrar-se.á no dia 31 de dezembro

de cada ano.

Art 34. As DemonstraçÔes contábeis Anuais serão encaminhadas dentro

dos primeiros sessenta dias do ano seguinte à Assembleia Geral, para

análise e aprovação.

Art.3S.NocasodeDissoluçãodalnstituiçâo-AME,oDestinodosBens
Patrimoniais, Material Permanente e Nâo Permanênte serâo decididos pela

Diretoria, conselho Fiscal e sócios Eúetivos, em Assembleia Geral realizada

para o Fim Específico, devendo a decisáo da Assembleia ser encaminhada

Através de Resolução as lnstâncias JurÍdicas competentes_ da unidade

Federada acompanhada do ESTATUTO DA ASSoCIAçÃO, ATA DA

&
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ASSEMBLEIA REALIZA PARA O FIil ESPECIFICO, PARA
RECOii|HEC|MENTO E,OU C!ÊNCIA DA APROVAçÂO OA ASSETBLETA
GERAL.

capÍruto vl

DAs DrspostÇôes cenas r rnarusrónns
ArL 36. No caso de Dissolução, Aprovada a Extinção pela Assembleia Geral,
convocada especialmente para estê fim, proceder-se.á ao levantamento do
seu patrimÔnio, matêrial permanente e não permanente quê serão destinadas
de acordo com o estabelecido no Art. 35. Do Estatuto da AME.

Art 37. A AME em observância dos princípios da legalidade, impessoalirjade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, adotará práücas de
gestâo administrativas, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de
forma individual ou coletiva, de benefÍcios ou vantagens pessoais, em
deconência da partícipação no respectivo procêsso decisório, sem observar
e respeitar as decisões contidas nos Artigos 35 e 36 do Estatuto da AME.

Art 38. O Conselho Fiscal ou órgão equivalente terá competência para
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as
operaçôes patrimoniais realizadas, emitindo pare@res para os organismos
superiores da entidade.

Art 39. Na hipótese da AME perder a qualificação instituÍda pelas Leis que
Legitimam sua Atuação nas instâncias do poder Executivo, Legislativo e
Judiciário nas três esferas de governo: Municipal, Estadual e Federal, o
respectivo acervo patrimonial disponÍvel, adquiridos durante o período em
que perdurou a sua qualiÍicação serão destinados de acordo com que
estabelecem os Art. 35. Art. 36 do Estatuto da AME.

AÉ 40. Haverá a possibilidade de se instituir remuneraçáo não para os
dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva, e sim
para aqueles que a ela prestam serviços espectÍicos, respeitados, em ambos
os c€rsos, os valores praücados pelo mercado, na regiâo conespondente a
sua área de atuaçâo.

AtL 41. A AME observará as Normas de Prêstação de Contas, que
determinarão, no mínimo:

l. A observância dos Princípios Fundamentais de contabilidade e das
Normas Brasileiras de Contabilidade;

ll. Que se dê publicidade por qualquer meio êficaz, no encenamento do
exercÍcio Íiscal, ao relatório de atividades e das demonstraçõês
Íinanceiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débito
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de
qualquer cidadão;

é
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lll. A realização de auditoria, inclusive por auditores extemos
independentes se for o caso, da aplicação de eventuais recursos
abjeto do termo de parceria conforme prevlsto em regulamento;

lV. A prestaçâo de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos pelas OrganizaçÕes da Sociedade Civil de Interesse público
seÉ feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da
ConstÍtuição Federal.

ArL 42. É expressamente proibido o uso da denominação social em atos que
envolvam a AME em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu
objetivo social, especialmente a prestaçáo de avais, endossos, fianças e
caução de favor.

Pau dos Ferros/RN, 26 de Novembro 2024.
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